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DISPÕE ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DE TODAS AS
ENTIDADES E EMPRESAS PRIVADAS INCLUÍREM O SÍMBOLO
MUNDIAL DA SÍNDROME DE DOWN COMO ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO EM SUAS DEPENDÊNCIAS E EM VAGAS DE
ESTACIONAMENTO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1º - Ficam obrigadas todas as empresas e empreendimentos do setor privado, tais como
supermercados, shoppings centers, bancos, farmácias, bares, restaurantes e similares, localizados no
Estado do Ceará, a incluírem o símbolo mundial da síndrome de down em todas as suas placas de
atendimento ao público e vagas de estacionamento preferenciais.

Artigo 2º- O símbolo a que se refere o artigo 1º se configura como uma fita, disposta nas cores amarelo e
azul, representando a trissomia do cromossomo 21, em alusão à pessoa com síndrome de down. 

Artigo 3º - Os estabelecimentos privados terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da
regulamentação desta lei para adaptar as suas instalações.

§1º - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará ao infrator multa diária de 100 (cem)
UFIRCE - Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará (Instituída pela lei n.º 13.083, de 29 de
dezembro de 2000).

§2º A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das penalidades competem ao órgão estadual
de defesa do consumidor ou à entidade municipal assemelhada formalmente conveniada.

§3º - Os valores obtidos por meio de multa serão obrigatoriamente direcionados ao Fundo Estadual para
Pessoa com Deficiência? do Estado do Ceará, criado através do §4º do Art. 329 da Constituição do
Estado do Ceará.
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§4º - Na reincidência, a infração será punida com o dobro da penalidade e, a cada reincidência
subsequente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por
cento) sobre o seu valor.

§5º - Entende-se por reincidência a nova infração, violando a mesma norma e cometida pelo mesmo
infrator, dentro do prazo de 1 (um) mês, contado da data em que se tornar definitiva, administrativamente,
a penalidade relativa à primeira infração.

Artigo 4º - O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar esta norma, caso entenda necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de
julho de 2023.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual - PL

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a inclusão social e o resguardo da dignidade e dos
direitos de todas as pessoas com síndrome de down, no âmbito do Estado do Ceará, através da afixação
do símbolo mundial da síndrome de down nos estabelecimentos privados, conferindo atendimento
prioritário em suas dependências e em vagas de estacionamento.

Nesse sentido, tem-se que odown é uma alteração genética no par 21 de cromossomos, onde há a
presença de um cromossomo extra, e também é chamada cientificamente de trissomia do 21. Não trata de
uma doença, mas sim de uma condição que afeta o sistema cognitivo do indivíduo, além de algumas
características físicas específicas.

De acordo com o Censo do IBGE, 45 milhões de brasileiros apresentam algum tipo de deficiência, sendo
cerca de 300 mil com síndrome de down.

Não raro, pais ou responsáveis relatam a dificuldade de se locomover na Cidade e ter uma vida social
minimamente ativa com crianças que tenham síndrome de down, se transformando, em certos casos, num
drama para muitas famílias.

Em decorrência da hiperatividade comum a essa síndrome, essas pessoas precisam de uma atenção
especial no que se refere a redução, tanto quanto possível, de estresses, filas demoradas ou longos
períodos de tempo em atividades repetitivas, motivo pelo qual é imprescindível garantir a preferencial
desse público, tanto no atendimento, quanto na oferta de vagas nos estacionamentos.  
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Dessa maneira, a presente norma servirá também como parte de um plano de conscientização da
população sobre o tema, já que muitas vezes os familiares ou acompanhantes das pessoas com síndrome
de down não sabem que são merecedoras de tal direito, e por vezes são submetidas a constrangimentos e
dificuldades em locais públicos.  

Ante o exposto, diante da importância da matéria, espero contar com o apoio e aprovação dos nobres
pares desta Casa para que esta propositura seja aprovada.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de
julho de 2023.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual - PL

DEPUTADA MARTA GONCALVES

DEPUTADO (A)

3 de 3


